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Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publieniso. 

Art. 3° Revogara-se ak disp9siçOes tara contrário. 

GABINETE DO PREFEÏTO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N" 8139, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2092. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de dolinie 

Declara de utilidade pública a entidade 

que especifica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fies declarada de utilidade pública a Associação dos Músicos 

Evangélicos do Estado de 	da Cidade de Ociiânin. 

Art. 2° Esta Lei ereta em vigor tia das teca roblicação, revogadas as 

dispa:1510es em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 12 dias do 
mês de dezembro de 2002. 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
• Secretário do Governo Municipal 

tilo Gateia Duarte 
Elpfdio Fiorda Neto 

Morkelo Antunes de Sant'ana Júnior 
lrani Inácio de Lima 

John Mivoldo da Silveira 
José Humberto Alder 

José Humberto & Oliveira 
Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Carlos urro de Freitas 
Marta Apartoilda Elvira Naves 

Oliva Vieira da Seva 
• Otallba 'Abaulo de Morais Neto 

Sandro Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Moreyra, 

Vaidi Camareio Bezerra 
Wall:leres Nanes Lonrelro 

LEI COMPLEMENTAR N' 117, DE 04 DE OF.ZEMBRO DE 2002. 

PEDRO WILSON G LIMAR Ãns 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
SeeretÉrio do nOVerTIO Municipal 

filão  Garcia Duarte 
Elpfdio Floreio Neto 

HordelaWftincl:tuat:arta Júnior 
ar Lema 

John Mivaldo da Silveira 

José liomberto Mar 
Joo Humberto de Oliveira 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Lula Carlos Orro de Freitas 

Marfa Aparcelas Mira NaveSI 
Olivla Vieira da Silva 

()bali Libhio de Morais Neto 

Sandra Ramos de Limo 
Sftso rodo Moreyni — 

Voidi Cansareis' Bezerra 

~der& Numes Loureiro 

• 

LEI N° 8140, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2002. 

Declara de utilidade pública a entidade que 

~fica. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
'SANCIONO A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° Fico declarada. 	de utilidade pública o "Grupo de Assisteneia e 
"Alirnedação Jesus de Nazaré entidade civil, sem fins lucrativos, com sede e foro 'nesta 

Capital. 

-Acrescenta inciso ao art..11R, da 

Lei Complementar n° 014, de 29 

de dezembro de 1992, revoga o. 

parágrafo único e dá outras 

'providencias. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE GOIÂNIA APROVA E EU 
SANCIONCiA SEGUINTE LEI COMPLEMENTAR: 

.Art. Fica revogado o Parúgrafoimicác acrescido o inciso 1 ao 
art. 118, da Lei Complementar n° 014, de 29 de dezembro de 1992, com a 
seguinte redação: 

1 - ai abertura e o fechamento dós Shopping Centers situados no 
:Município dc Goiânia obedecerão aos seguintes horários, mediante licença 
especial, observados os preceitos da legislação federal pertinentes: 

a) abertura e fecharnenio.entre 10:00 e 22:00 horas de segunda a 
Sábado; 

b) abertura e fechamento entre .15:00 e 21:D(1 hoTai aos domingos 
	 111~■~Beffilei e feriados; 	 ellod~1~~11 

e) abertura  e fechamento entre 10:00 é 23:00 horas dc s-e-git-ndn a-7-T -~"°"^""".... 
Sábado, no :niês de dezembro. ••, ~..-~— ~EME it 

	 ,•14•1•1~~~~6~1111/ 

.4•111.~~..../10.1.1 

0,11/11ce. 

• ■!.• 	■•. 
• 

.1ii4■••31-1,45“: , t.kmax.c.n73“ 
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3. OBJETO: Aquisição de 370 (trezentos c setenta) assinnortas 

amiais do harred "Diário da Munbâ, para distribuição 

nas Unidades da Rede Municipal de Ensino 	, 

Capitai, 

Estima em R3 122.100,00 (cento e acate e dois Mil e 

cem 	 valor &oba]dn POntnit0. 

20.6764/21102. 

4. PRAZO: 	 12 (doze) meses. coutados a partir de 21 de agosto de 

2002. 

VÁLOR -GLOBAL: 

6. PROCF.SSO N°: 

MIINICIP10 DE GOIÂNIA. com .interveniduc in  
tia Secretaria Municipal de Educação, c a 

UNIGRAF UNIDAS GRÁFICAS E EB 

LTDA. 

1 CONTRATANTES: 

• . 

ECRE 

1. LOCAL E DATA: Gualdia, 03. 10.2002. 

2. CONTRATA NITES: 

3. no.irTni: 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA. com interveniência da 

Secretaria municipal de Educação, e a ernilkotrifj ur • 
CÂMARA E IRMÃOS S/A. 

Atmisiçiter de 370 (trezentos c setenta) assinaturas 

anuais do Jornal "O POPULAR-, para distribuição nes 
Urridades d., Rede Municipal de Ensino da Capital. 

DIÁRIO 
Criado pela 

OFICIAL DO MUNICÍPIO 
Lei N° 1.552, de 21108/1959 

Art. r Esta Lei Complementar entrará em vigor na data de sua 
publienrio, reVdgadas os disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, nos 04 dias du 
mas de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA IN4AGALIIÃES 
Secretário do Governo Municipal I. LOCAL E DATA: Goiânia, 03.10.2002. 

Élks Garcia Duarte 

UpidinFiorda Neto 

ifforácio Antunes de Sant'ana 36nlor 
Irani Inácio de Lima 

Jolin Mivaido da Silveira 

José Ramberlo Aidar 

José Doeram-tudo Oliveira 

Luiz Alberto Gomes de Oliveira 

Luiz Cabo) Orro de Freitas 
Maria AparccIOe !avies Naves 

Olivas Vieira da Silva 

(Reflita Lihinio de Morais Nèto 

Sandra Ramos de Lima 
Sérgio Paulo Morryra 

Vem te mareio Deterra el  

WaIel 	Nanes Loureiro 

!:!re, 	 • ••• 	14,,4% 

Ce 	que a 1' 

vki Foi moinada 

pele. Preerh o 

DerivaiSainereá de 

Agaloo 

Chefe do Cabinete 

de Expediente e 

IX-Apaches 

" 	 • 41" • 4,•':!'"' 

Art. 1°  Fica retificado o are- 10, do Decreto n°  1435, de 09 de dezembro 
de 2002. que passa a ttx a seguinte redação: 

"Art. 1' Fira concedida a gratificação pelo exerckio de função aos 
prollasionah lotados no Programa de Saúde da Famflla, conforme planilha 
abaixo: 

FUNÇÃO SERVIÇO CARGA HORÁRIA GRATICFICAÇÂO 

.RS 2.472,00 Médico PSF 40 Irs 
Enfermeiro PSF 40 ha RS 3.606,80 

Atudila r de 
'Enfermagem 

PSF 40 bs 	.. RS 337,85 

Art. 2° . Este Decreto entra em vigor nn data de sua publicação, 

permanecendo inalterados os demais termos do Decreto nra alterado. 

GABINETE DO PREFEITO DE GOIÂNIA, aos 16 dias do 
més de dezembro de 2002. 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretfirio do Governo Municipal 

PEDRO WILSON GUIMARÃES 
Prefeito de Goiânia 

Tiragem - 250 exemplares 

Endereço: Av. do Cerrado, 999 - A.P.N1.09 

Parque Losandes - Goiinia-00 

CEP: 74.805-010 

Fone: 524-1094 
Atendimento: das 08:00 is 18:00 bons 

• OSMAR DE LIMA MAGALHÃES 
Secretário do Governo Municipal 

DORIVAL SALOMÉ DE A QUINO 
Chefe de Expediente G. E. D. 

PAULO GOUTHIER JtINIOR 
Editor do Diário Oficiai do Município 

EXTRATO DO CON'TRATO 101/21,002, 

4. PRAZO: 

5. VA 14111 G1.011 A 

6. PROCESSO N": 

• 22 (doze) meses. aerntattles a partir de 03 de outubro 

2002. 

ti - 

Estiem em RN 133.732.À0 (cento e crime e ui.' mil. 

semeemos e trinta e dois Reais e oitenta centavos) O 

valor Elnbai do Contrato. 

2.0241.6/6-4/2002. 

• •••••‘ 	••• 

EXTRATOS, 
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

EXTRATO DO CON TRATO _N°100/2092, 

•.4 

13•21M. 	 .•• 	 -.•'• • 

DECRETO PC 2473. DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 

Redita o Decreto er 2.435.-de 

09 de dezembro de 1002 e da 

oneras prerpidès~ 

O PREFEITO DE GOIÂNIA, no uso de suas atribuições legais, 

DECR ET A: 

PUBLICAÇO,ES /PREÇOS 

A - Atas: Balanços, Editais, Avisos, Tomadas de Preços. Concorrências 
Públicas, Extratos Contratuais e outras. 

13 - Asmaturas e Avulso 

b.1 - Assinatura semestral Fireznessas 	 36,00 
b.2 - Assinatura semestral dremessas 	 40,00 
b3 - Avulso 	 0,50 
b.4 - Publicação 	  1.50 
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ATO NORMATIV 
; 

" ■!, • 1. dfr 	;Ir 	 .10~Ifi3ie 	::,   e. 

SECRETARIA DE FINANÇAS 
GABINETE DO SECRETÁRIO 

• 

• 
• -rr 

2. CONVENF.NTES: 

3. OBJETO: 

4. PRAZO: 

5. PROCESSO: 

1. LOCAL E DATA: 

O SECRETÁRIO DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições 
legais e regularneiaares, ante o que estabelece os artigos 51, 52, 53, 57, 58, 59, 61, 72-1, 
74, 76, 82,'¢§ 1° c 2°, 136, 13/ e 166, da Lei n°5.aions, Código Municipal de Goiánia, 
com fulcro nas artigos 108. 118, 128, 129, 173, 193;198, 204 e 304, do Decreto n° 
2.273/96, que aprovou o Regulamento do Código Tributário Municipal e Decretos 
1.633/92, artigo 2°, inciso V. 463/92. artigo 56: 455/96;. 868/88, artigo 52, incisos VI, 
XXVIII e XLVII; Lei n" 6.842/89, inciso 11, § 2°. § 6° e 7° e soá -itens 8°, 9° e 10, do 
artigo 57; Lei Complementar n° 080/99, artigo 30. Lei Federal n° 9.532, de 10/12/97; 
Cantai° de miaria colabontção celebrado entre o Estado de Goiás por intermédio da 
Secretaria da Fazenda e o Municipio de Goiânia com interveniõrreia da Secretaria de. 
Finanças. CONSIDERANDO a necessidade em estabelecer maior comodidade à 
administração e ao contribuinte no-manuseio; no controle e na aplicação dos ATOS 
NORMATIVOS ora em vigor, vem através deste. proceder as devidas atualizações dc s 
mesmos de acordo com a legislação atual, 

ESTABELECE 1SORMA$ DE AROU1%:11,1%1F.NTO DOS M.A.PAS MODÊLO "E"r 
"F" e "RES1" 

EXTRATO DO CONVÊNIO N° 049/2002. 

ATO NORMATIVO N° 001/02-CiA13 

RESOLVE baixar o seguinte ATO NORMATIVO: 

SEÇÃO 

RA GUARDA DE DOCUMENTOS  

- SUBSEÇÃO 1 

Goiihtia, 30/0912002. 

MUNICÍPIO DE GOIÂNIA, com intervenièneia da 
Secretaria Municipal de Adrninistração e Recursos 
Htm anos. e o BANCO. DO BRASIL S/A. 

Consignação em folha de pagamento dos servidores do 
Município, que optarem por +=préstimos pessoais e 
financiamentos oferecidos pela BANCO DO BRASIL 
SIA. 

24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
30/09/2002. 

1.582.515-4noo2. 

••• 

Art I" - Determinar _aos contribuintes e empresas sujeitas ao 
preenchimento e entrega dn MAPA MI 14:SAL DO IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS -
MODELOS °E" e "F" e do DEMONSTRATIVO MENSAL DE RECEITAS 
LOTÉRICAS - DMRL, que a partir do toés de janeiro de 2001. ditos documentos 
deverão ser-  preenchidos e ~lidas em arquivos fisieces dou magnéticos, coa ordem 
cronológica dc data nos próprios estabelecimentos, ficando de conseqaãneta 
desobrigados de entrega-lus à Secretaria de Finanças, 

§ I' - Os documentos acima relacionados, após 	.rge:k 
deverão ficar arquivadas e à disposição do Fisco Municipal, dentro dos powd3 	as 

pelo Código Tributário Municipal, sendo os mesmos de rqxesentação obrigatória aos 
Agentes de Fiseali ração, sempre que necessário. 

§ 2°- A partir do más de janeiro dc 2001, os contribuintes do ISS 
e as empresas °Jon estabelecimentos comerciais e industriais, deverão preencher e 
enviar, mensalmente, a RELAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS - REST - 
MODELO "O", somente via INTERNFX pelo endereço 
wtvly,goiarlia.go.gov,be ou em disquetes a serem entregues no balo% da Repartição; até 
o r(oitavo) dia do eia subsequente ao da prestação dos serviços. 

§ - O não preenchimento ou a recusa de apresenta0o dos 
documentos mencionados no capai deste artigo, rxes-tituiinfração punível nos termos da 
Lei. 

Art. 2°- O DEPARTAMENTO DE RECEITAS DIVERSAS 
tornará as providèneias junto à COMDATA, no Sentido de disponibilizar ás empresas 
obrigadas ao cumprimento deste Ato, o suporte técnico necessário ao cumprimento 
destas obrigações. 

SEÇÃO tI 

ESTABELECE A CRIAÇÃO DE DI3CUMENTOS FISCAIS 

SUBSEÇÃO I 

DEmON'yntAiwo ut:NsAL DE RECEITAS J.OT.E.RICAã-DMRL 

An . 3° - Fica criado o Demonstrativo Mensal dc Receitas 

Lotéritos - DMRL, com modelo-subestão em anexo, do qual constarão 

olxigatoriamente, todos os elementos de qualificação da empresa emitente, além de 

Outros que lhes interessarem, desde que não prejudiquem a sua destinação original: 

§ 	- D DMRL substituirá- a Nota Fiscal dos pMstadores de 
serviços clencados-ao item 60 da Lista dc Serviços Tributáveis, do An. 52, do Código 
Tributário Municipal, para aqueles contribuintes que pleitearam á Diretoria de Receitas 
Diversas, alio dia 30 de novembro de 1993, ficando o DVICAT, desde já, autorizado a 
receber os remierimentos-comunicações, promovendo as anotaeões necessárias. 

§ 2°- As Ag•gocias que iniciarem atividade após editar) e1tReAl, 
poderão fazer a mia inclusão no novo regime, no momento dr inscrição ner,Gadastii 
Atividades Econômicas-CAE. 	 - 

§ 3° - O Demonstrativo conterá, além das receitas próprias-da 
atividade totésica comissionada, obrigatoriamente, as. dc ouros serviços porventura 
prestados, como, por exemplo. recebimento de contas de água, energia elétrica, etc,, 
tudo devidamente embasado em dueurneniação fornecida pelos órgãos credencindures 
ou contratantes. 

Art. 4' A não manifestação tempestiva do contribuinte, para 
participar do regime ora instituido, ou o elle cumprimento do disposto neste Ato, par 
aquietes nele habilitados, acarretará na continuação da obrigartoriedade de emitir Nota 

SUBSEÇÃO ll 

ÁPRDYA MODELO UNIFICADO DE AUTORIZAÇÃO PARA IMPRESSÃO DE 
DQCUM E NTO S FISCAIS -AIDF 

An, 	- Aprovar o modelo unificado • de AUTORIZAÇÃO 
PARA IMPRESSÃO DE DOCUMENTOS FISCAIS - AIDF, MODELO "A", de 
confecção e distribuição exclusiva do SINDICATO DAS INDUSTRIAS GRÁFICAS 
DO ESTADO DE ¡GOIÁS -SIGF.-Ge. 

An. 6° -, Além da numeração dc controle interno da repartição 
fundaria, o modelo terá também numeração seqüencial, impressa tipograficamente. 

Art. 7° - O controle geral do documento será de responsabilidade 
do SIGE-Go., nos termos do Convertia firmado, ficando cada estabelecimento gráfico 
responsável pelo controle das AIDE's a ele destinadas, conforme dispõe o Art. 207, do 
Decreto n° 2.273/96. 

SUBSEÇÃO I II 

APHQVA A ARTE. Ft NAL PO 'FORMULAR 10 DA, F  

Art 8° - 1-1CA APROVADA A _ARTE FINAL DO 
FORMULÁRIO DA FIC - FICHA DE INFORMAÇÃO CADASTRAL, 1:11v1 ANEXO, 
PREVISTO NO ARTIGO 2", INCISO V, DO DECRETO N° 1.633/92, O QUAL. 
DEVERA SER CONFECCIONADO EM PAPEL SULFITE 
GRAMAS, NO FORMATO 31,5 X 22,5CM, A SER IMPRESSO EM FRENTE 'E 
VERSO, NA COR VIUWE BANDEIRA. 

An. 9' - OS ESTABELF.CIMENTOS GRÁFICOS QUE 
CONFBGlONAR EM O'FORMULÁRIO AQUI PREVISTO, DEVERÃO CONSTAR. 

. SOB PENA DE RECUSA POR PARTE DA REPARTIÇÃO. NO RODAPÉ, PARTE 
FRONTAL, ALÉM DE SEUS DADOS IDENTIFICATIVOS. O NÚMERO DESTE 
ATO. 	• 

SUBSEÇÃO 1V 

ESTABELECE A INSTITUIÇÃO DE DOCUMENTO QUE FARÁ ENGLOBAR  
TODAS AS -~SACOES DAS EM PHFSAS DO RAMO DE CORRETAGEM, 
111%11 ERME DI ACÃ O ,g ADtt4I14:1STRAÇAo im O Rl 1.1LAR1A - RELATÓRIO DE  

OPERACOES TRANSACOhJS IMOBILIÁRIAS - ROTI  

RFa...ATÓRIO DE OPERAÇÕES E TRANSACOES IMOBILIÁRIAS - ROT1, o qual 
passará a imegrar o elenco dos Documentos Fiscais de que trata o Art. 198, do Decreto 
n° 2,273, de 13/-08/96 e será emitido em uma ou mais vias. nos ~os e dentro da tenta 
prevista e determinada neste Ato Normativo. 

Art_ 10 - Fica instituido e aprovado como documento fiscal o 

Art. 11 - A empresa que estiver interessada em participar do 
regime ora instituído, deve manifestar-se através dc requerimento dirigido no Diretor do 
Departamento de Receitas Diversas, caso em que deve: . 	1) indicar no pedido, a firma de arquivo magnético a ser utilizado, 
anexando para tanto, Lay-out do fluxograma dc opes-a0  ào do sistema, indicando o nome 
do ertatis-ta responsável pelo Serviço de Procwsarnento dc Dados, o endereço e 
Localização dos equipamentos e dei central do processamento dos dados; 

' .11 ) declarar no pedido, -que conhece as condições estabelecidos 
no regime. cemprrinictendo-se desde já, que o ROTI conterá todas as indictaçções e 
elementos esrabelocidw • ria decisão que concedeu o regime. 

llt) manifestar e ooncordfincla de que o ROTI será elemento 
,auxiliar de suas escritas fiscal e contábil, caso em que a sua emissão obedecerá 
rigornsaMente • os 	critérios estabelecidos na decisão de aprovação do regime 
sua apresentação no Fisco, será obrigatória, sempre que exigido; 

IV) criar e juntar modele do formulário pretendido. 	
A 

•• 

•■•••■••[=re==,---. 

_ eler_ 

Y.— -1.W~ ••••• 
••.1 

-••••••~1~1~.. 

- 
	 rry.1 



Art. 12 - Neste documento serão lançadas obrigar-sineira-meie 
todas as enteadas de numerários recebidas a tituha de pagamentos por actal(oa 'premi:a/aí 
ou Como sinal, com identificação compulsória da fonte de origem da receita. 

Art. 13 - O ROT1 que será impresso tipograficamente em 
sanfonas de formulários cernirmos mediante prévia autorienção da Repartição, conterá 
obrigatoriamente cm todas as folhas, as seguintes previsões: 

a) - NO CABEÇALHO: 
1)- o nome da Permissionária; 
2) • endereço completo; 
3)- inscrições no CNP.' e rio CAE; 
4) - número dc ordem do farmtdário; 
5) - campo própria para indicação do perlado de referencia 
a ser preenchido pelo computador no momento da emissão 
ipDnalls4/AA); 
6) número do processo que autorieou o regime, inserido na 
expressão (Regime Especial coucedido através do Processo 
n" 	); 

b) NO CORPO DO RELATÓRIO, CRIAR COLUNAS A 
SEREM PRF,ENCHIDAS POR COMPUTADOR, COM OS 
SEG1IINTES DADOS: 

I) - número de ordem da transação; 

2) — cádieo c nome dos clientes e partes (tocador/locatária, 
com prador/ve ridcsior), 

3) — valor bruto da operação; 

— valor total dn comissão:inferida diariamente; 

5) — o valor liquido a ser repassado para o proprietário do imóvel 
locado uu vendido; 

6) — o valor do ISS devido. 

Art. 14 - A Permissiunária fica livre para fazer a inchação no 
ROT', de antros dados e elementos de natureza gerencial, desde que tais não 
prejudiquem aqueks de natureza fiscal; 

An. 15 - Cada aptente dn regime poderá criar ollIreu nardirrlp 
modelo, dentro das suas necessidades e operacionalidade técnica compatleel arem,aae 
equipamentos de que dispuser, no emanto, devem prcaervas e manter os.  dados e 
elementos previstos no Art. 13, deste Ato. 

An. 16 - A Perrnissiontaia manterá obrigatoriamente, arquivo dos 
relatórios emitidos em rigorosa ordem cronológica de data da emissão e número das 
folhas, inclusive aquelas canceladas e inutilizadas c no fim de cada perlado considerado 
(se mensal on canal), fará o enfeixamento das folhas em forma de livro, com Termos de 
Abertura e de Encerramento, para apresentar*, ao órgão próprio do Departamento de 
Receiam Diversas, onde será registrado e autenticado, fixando-se um prazo não superior 
a 30 (trinta) dias da data da afaima folha emitida eenfeixada, e qual ficará a disposição 
do Fisco pelo prazo de Lei. 

Art. 17 - Após a manifestação da pane de que cumprirá 
integralmente as exigéncias contidas na Art.11, o Regime Especial poderá ser aprovado, 
condicionando a peneissionaria a realização dos seguintes procedimentos: 

1) emitir diariamente uma única Nota Fiscal de serviços para dar 
cobertura às transações contidas no ROT', a qual será o &cevento hábil para os 
lançamentos nas escritas fiscal c corrlabil da empresa; 

2) mesmo nos casos em que cliente-usuário exigir a emissão da 
nota fiscal, os valores correspondentes a transação, deverão constar do ROT', corno 
referencia e para servir canis elemento de conciliação das impere-Meias que foram 
movimentadas na empresa; 

Art. 18 - Após a implantação do Regime Especial, a 
permiasirmária será dispensada do Regime de Estimativa previsto em Ato Normativo, 
passando a partir desse momento, a fazer os recolhimentos do ISS com base na 
moaimentaçáo contida no ROTI que deaerá guardar perfeita coincidência com os 
valores registrados nas escritas fiscal e ermiábil 

Art. 19 — O enquadramento da empresa neste regime tolo a 
desobriga de observar e cumprir rigorosamente as Durmas comidas na Legislação 
Municipal de regência, no que diz respeito à emissão e eseritaração de livros e 
documentos fiscais e em particular aquelas ~decidas no Parágrafo Único do artigo 
205, do RCTIvI, sob pena de aplicação das sanções previstas em Lei. 

Art. 20 - O Fisco Municipal reserve a si o direito de a qualquer 
tempo e por ato unilateral rever, modificar, suspender ou cancelar o regime, sempre em 
defesa dos interesses da Fazenda Municipal. 

suRsttrÃo  

FIXA DATA DE VALIDADE PARA 9 CARTÃO laJE-CADASTRO.DE  
TIVIDADES ECONOM1CAS - CC.AÇ 

• ' Art. 21 — Fixar cm 02 (dois) anos. a partir da sua emissão, n prazo de 
validade do CARTÃO DE CADASTRO DE ATIVIDADES ECONÔMICA — 
CCAE, cuja data de vencimento deverá constar de forma visas" de prefertocia no alto 
do documento. 

. Art. 22 — Incumbir o órgão encarregado do processamento dc dados 
do Município para fazer as adaptações no programa e no atual modelo do CCAE, de 
Forma a atender convenientemente a obrigação ora criada. 

Art. 23 — órientor a todos os servidores encarregados do atendimento 
ao público ou não, unas que de cata lima lidam com contribuintes c processos para que 
observem o cumprimemo da norma legal de exigir do contribuinte a apresentação do 
CCAE quando da solicitaetto sie quaisquer serviços, oportunidade em que 
obrigatoriamente será observada a validade do documento. 

Art. 24 — Fica a Dividas de Cedeu:nu de Atividades Ecoodenicas, do 
Departamento de Receitas Diversas, desta Secretaria, autorizada e renovar e emitir sem 
ônus aos contribuintes, o documento Cartão de Cadastro de Arivictads Econõrnjen* — 
CCAE, de forma bienal. 

SECAO 111 

AT 
,R E VIS"1.4_ã 

An. 25 - Aplicar-se-á â Tabela VI, da Lei n" 5.0401/5, com 
alterações, no tárante ri Taxa de Licença para Ocupação de Áreas em Vias e 
Logradouros Públicos, das Bancas de ReSamas c Jornais, os seguintes fatores) de 
&Racionamento, para pagamento cm parcela única, anual: 

1 - 15% (quinze por tento), paro aquelas instaladas na 1' Zona 

[I - 20% (vinte por cento), às da 2' Zuna Fiscal; 
til - 30% (trinta por cento), às da 3' e 4' Zonas Fiscais. 

Art. 26 - O aqui disposto, nao se aplica a débitos inscritos ou 
ajuizados. 

Art. 27 - O zoncimento aqui citado é o constante &3'f ates:C.14MM' 
do Código Tributário de Goiânia. 

. SEÇÃO IV 

NORMATIZJ FORMA DE CADA ST 	p4S BÁSNCAS IRUUNAIS  
. - 	 REVISTAS 

Art. 28 - Fica a Divisão de Cadastro de Atividades e Lançamento, 
autorizada a proceder a inscrição 	na CAE, de bancas de jornais e revistas e outros 
ramos de atividades, de nível e situação ideaticos aos acima expostos, com a dispensa da 
documentação exigida nos incises 1, 111 e IV, do An. 6°, do Decreto if 1.633/92 -
RCAEL. 

Art. 29 - Os casos omissos serão resolvidos pelo Diretor de 
Receitas Diversas, eras termos do Art. 29 do RCAEL. 

SF.ÇÂo v 

ESTABEJLWE NoltrKAS OUANTO A PERMISSÃO DO USO DAS NOTAS 
yischis POR PROCESSAMENTO DE DA DOS 

Art. 30 - Caberá ao Diretor do Departamento de Receitas 
Diversas, autorizar, mediante requerimento da paste interessada, o lano de equipamentos 
eletrónkos de processamento de dados na emissão da Nota Fiem! de Serviços, bem 
como, fixar em caráter de regime especial, normas de procedimentos especificas, no 
próprio despacho de comensais e enquadramento. 

Art. 31 - Deverão constar obrigatoriamente do podido de 
enquadramento em regime especial, os seguintes elementos e indicações. 

a) identificação completa do contribuinte e do estabelecimento 
interessado na participação de regime especial de emissão da Nota Fiscal de Serviços; 

b) modelo da formulário pr  cindido; 
c) se for o caso, indicação expressa de que o docinttdrIm~rd 

também para acobertar transaçôes que envolvam as tributações do ISS e de impostos 
federal e/ou estadual, devendo a parte interessada juntar prova da aquieseéneia da outra 
ou outras fazendas envolvidas, ficando a denominação do docurrteMo ao critério daquele 
hierarquicamente superior; 

d) nos casos de ser a Nota Fiscal de natureza mista a Contribuinte 
dered juntar também ao seu pedida, cópia do PEDIDO/COMUNICAÇÃO DE USO DE 
EQtflPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DF DADOS, devidamente vistados e 
autorizado pela Fazenda Estadual ou Federal, conforme o caso. 

Art. 32 - Fixar cm 2 (dois) anos, o prazo de validade e o uso do 
falo frio autorizado pelo drgão próprio da Diretoria de Receitas Diremos, cuja data de 
vencimento deverá ser impressa tipograficamente e cor destaque, preferencialmente 
abaixo da numeração tipográfica do formulário. 

Parágafo finito - Quando se tratar de Nota Fiscal de natureza 
mista, a sua validade perante o Municipic, será a mesma fixada pelo Fisco Estadual e os 
procedimentos decorrentes acompanharão as determinações da legislação superior. 

Art 33 - Na expedição da primeira AIDF, o órgão =Carregado 
deverá avaliar e fixar juntamente com a solicitame, uma previsão de consumo de 
formulário, observando-se o seu porte e as possibilidades de gastas do material. 

Parágrafo Único - Para renovação do estaque,. a Repartição 
deverá faiar a média aritmética do consumo ocorrido, pelo tempo decorrido e só liberar 
nova remessa, dentro dos limites encontrados. 

An. 34 Ficam dispensados da formalização de processo, os 
pedidos de adoção de Notas Fiscais de Serviços de natureza mista, quando a sua emissão 
for em blocas uniformes e o processo manual ou mecanizado e a solicitação vier 
acompanhada da AIDF da outra fazenda ~ente. 

An. 35 - Nenhuma AIDF será liberada para cortiribuinte que 
estiver em débito com o nurnicfpio e principalmente se este estiver vencido, salvo os 
casos expressamente analisados e autorizados pelo Secretário de Finanças ou o Diretor 
de Receitas Diversas. 

Parágrafo Único - A proibição do "capas", abrange a todos os 
tributos cobrados pelo Município, caso em que o futicionkrin encarregado da expedição 
da AIDF, deve pesquisar no Sistema Integrado de Arrecadação e ter a oanfirmação dc 
que a solicitante nada deve. 

Fiscal; 

ca 

Diário Oficial do Iviunicipio N° 3.065 	Quinta-feira - 19/12/2002 - Página 4 

  



Art. 50 - Para obtenção da autorização do regime, a pane 
interessada deve comparecer na DIVISÃO DE EXPEDIÇÃO DE DOCUMENros 
FISCAIS DVIEDO, munido de requerimento, do fluxograma do programa, do modelo 
pretendido, contendo o formato do livro, especificações das linhas e colunas apropriadas 
para o lançamento das receitas gitabois, da base de cálculo do 155, aiiquota c o valor do 
ISS a ser recolhido no mês de referência. 

Art. 51 - Apresentados, o requerimento, fluxograma e Lay-out. a 
Chefia da DVIEDO. analisará o materiai e se achado conforme, fará as anotações da 
concessão no sistema e devolverá ã contribuinte, doridamente vistados, todos papéis 
apresentados. para que sejam mantidos em arquivo e apresentados an Fiaeo, sempre que 
solicitados. 

An. 52 - Na elaboração do Lay-out, a parte interellfiddiraelth 
observar e fazer consta r do livro, os ~tintes dados e elementos: 	Vnn4 fazendo parte 

A - que seja aposto pelo computador nn ato da emissão, "em cada 
.fol, o nome, endereço, CNP.I1CPF, inscrição estadual (se houver) e municipal do 
estabelecimento permissionário e o número de ordem da folha; 

B - ac notas fiscais deverão ser lançadas uma a lana, nas colunas 
apropriadas 'e era ordem cronológica de data, número, nom valor global da operação, 
valor dos serviços, base de cálculo do imposto, aliquota aplicável, valor do 1SS devido, 
podendo ainda, serem lascados outros dados de interesse da Contribuinte, desde que não 
prejudique a clareza e os objetivos das módelos oficiais; 

C - a permissirmária deverá manter em arquivo no 
estabelecimento, as folhas do livro em rigorosa ordem muriéritta-cronológice e fazer o 
enfei 'capengo em brochuras, observando-se o volume de folhas e o peitado considerado, 
se mensal ou anual, com termos de abertura e de encerramento; 

D após o emblocamento, a permissionária deverá apresentar o 
livro ã »MOO. para registra e autenticaelin, fixando-se um prazo não superior a 30 
(trinta) dias, contado da data da escrituração da última folha do periodo considerado, 
permanecendo posteriormente á disposição do Fisco. 

...-• 	E - a permissionária deverá observar no todo, as demais 
origéricias legais relativas a escrituração dos livros fiscais tradicionais. 

Art. 53 - O Fisco poderá a qualquer tempo, em defesa dos 
interesses da Municipalidade c por ato unilateral, modificar, suspender ou cancelar o 
presente regime_ 

SFXÃO X , 

NORMATIZA,5011RE RASE D CÁLCULO DO ISSON DOS  
CONTRIBIlINTES ENQUADRADOS NO [TEM 49 DO ART. 52._Dr4 LEI IV - 

15.00ns —REPRIESENTAÇ:a40 COIWIWIAJa 	• 

Art. 54 - Para efeito dc ineiderecia do imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza, na prestação de serviço de agenciamento, corretagem ou • 
intermediação comerciai dc que trata o item 49 (quarenta e nove) do art. 52, da 144 . 

• 
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SEÇÃO VI 

NORMAS SOBRE O USO DE NOTAS FISCAIS MISTAS EMITIDAS POR 
PROCF.SSA MENTO DE DADOS 

An. 36 - Dispensar da formalização de processos, ezs 
requerimenms de adoção da Nota Fiscal de Serviços. per Sistema de Processamento de 
Dados, os contribuintes do ISSQN, que também sejam de impostos estaduais dou 
federais( com autoriração das outras Fazendas, para uso dc documento que atenda 
interesses comuns. 

AO. 33 - A Repartição Municipal só expedirá a ATI3F, mediante 
prova da aquiescêncin das outras fazendas, para' formulário que contenha os elementos e 
indicações previstas no Art. 193 e seguintes, do Decreto n° 2.273/96, e ainda, que sejam 
observadas as exigências contidas na Seção V, bem como fazer constar no documento o 
número deste Ato Normativo, dentro da expressão: "Regime Especial concedido através 
do Ato Normativo n° 001/02-GAB, 

Art. 38 - Reconhecer corno forma permissiva a emissão da Nota 
Fiscal de Serviços, confeccionadas cot blocos, quando emitida por sistema mecanizado; 
para tento, poderei a Contribuinte destacar do bloco o jogn completo das respectivas vias 
para suaeanissão, devendo, no entanto. obedecer as seguintes exigências: 

e - preliminarmente, obter da Repartição a competente AIDF para 
confecção das Notas Fiscais, liberando-as antes da sua utiliaação; 

b - manter arquivo no estabelecimento. em rigorosa ordem 
numérica:cronológica das vias emitidas e destinadas ao Fisco; 

c - processar o enfeixamento das notas emitidas cm blocos 
uniformes, na quantidade de 125 (cento e vinte e Cinco) documentos, devendo 
permanecer sob sua guarda por um 'período dc cinco (05) anos confOrme previsão 
legal, para apresentação ao Fisco quando assim exigidas; 

d - manter igual procedimento quanto as Notas Fiscais 
canceladas, as quais devem ser mantidas com todas as suas vias dentro da ordem 
numérica de emblocamento; 

e - observar e cumprir rigorosamente a Legislação Tribtitária 
Municipal, no que diz respeito as emissão e escrituração de documentos fiscais, 
particularmente as normas contidas no Parágrafo Único do artigo 205, do RCTM 
e, fazer ~siar tipograficamente no documento, a quantidade de vias do documento e 
sua destinação, bem como tratar-se de "Regime Especial concedido através deste 
Ato. 

SEÇÃO v11 

Munietpro, miando se tratar de empresas aqui estabelecidas: 
d) - Prova dc inscrição no CNP.' e no Estado; 
e) - Documentas de identificação dos responsáveis pela 

assinatura das All3Fs (Cart. Identidade, CPF e Prueuração •quando se tratar cie - 
empregados ou preposto). 	 • 

f) - Certificado ou laudo emitido por entidade representativa do 
setõr, que comprove a Capacidade técnica do estabelecimento. 

PARAGRAFO ÚNICO: - Não se exigir* das empresas deste 
Municlpic a Certidão Neg.11ila Municipal de que trata a letra ia", do artigo 44. 	• 

Art. 45 - Para as empresas estabelecidas neste Município, a 
verificação de sua regularidade tributária principal e acessória, será feita pela Repartição 
através do seu Sistema de Processamento de Dados, no ato da apresentação do Pedido dc 
Credencia mente. 

Art. 46 - Cumpridas as formalidades e achando-se o pedido 
devidamente instruido, será este submetido a apreciação do Diretor do Departamento de 
Receitas Diversas, que aprovando-o, determinará a Divisão de Expedição dc 
Documentos Fiscais-DVIEDO, a emissão do competente comprovante de 
aedenciamento, que será assinado por ambas as autoridades. 

• 
PARÁGRAFO ÚNICO: O comprovante cie 	

n 
crede13i e 

itierade 

emitido em 03 (trEs) vias, destinadas: ao dossiê controlado pela DVIE.DO.Weilndeft~ne 
e ao Sindicatti das Indústrias, Gráficas-  do Estado de Goifts-SIGE-GO e terá vencimento 
previsto para o dia 31 de dezembro de cada exercício.. 

• Art_ 47 - Em caso de baixa por extinção da empresa credenciada, 
a DVIEDO promoverá a sua exclusão do regime. no ato da anotação dn evento, caso em 
que será exigida a devolução do comprovante de Credeneiamento, anexando-o ao 
processo respectivo_ 

- • Art. 48 - O estabelecimemo que confeccionar 'ritmado de Notas 
Fiscais de Serviços ou qualquer outro decremento fiscal, para uso próprio on de terreiros, 
sem obaervincia das normas legais, poderá ser sumariamente descredenciada do sistema, 
sujeitando-se ainda as sanções penais cabíveis. 	 - 

SEÇÃO IX , 

,ESTA R E I, ECE NORMÁS SOBRE ESCRITLIRAÇÃO DO LIVRO.  pg 
REGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS MODLLO 1 - S1STF,MA_D£ 

PROCESSAMENTO DE DADQS 

Art. 49 - Dispensar a formalização de processos, os 
requerimentos de adução de livro R EGISTRO DE SERVIÇOS PRESTADOS -
Medeia I, a ser escriturado por meio de sistema efetrdnico de processamento de dados, 
caso em que a contribuinte atenda as exigências legais e técnicas, de forma que o 
modelo criado não desvirtue as finalidades e contenha os elementos previstos na 
Legislação pertinente, podendo ainda. serem inseridos outros dados, que a solicitante 
julgar can venient e. 

ral2MIA S F1SCAl5 EIOl11A=Mr. 	D 
PELAS EMPRESAS ENOUADRADAS ITEvl 49, ART,52, DO CTM - 

AGÊNCIAS OE VENDAS DE f_ASSAG_ENS 

Art. 39.- Autorizar as empresas que operam no ramo de Vendas 
de Passagens, a emitirem Nota Fiscal de Serviços ou Fatura, para acobertar a transação, 
consignando no documento o valor global da operação, caso em que deve fazer constar 
no documento, o nome da transportadora, o número do bilhete e o itinerário da viagem, 

§ 1-  - caso haja necessidade da ClniSSNO de fatura ao Cliente-
usuário, a contribuinte poderá relacionar -no documento as Notas Fiscais dc Serviços 
emitidas ao longo de determinado periodo (semanal, quinzenal ou mensal), obServando-
se rigorosamente a ordem cronológica de datas e números das mesmas. 

§ 2 - Manter sempre em boa ordem, os comprovantes de 
aquisição ou os borderaux de remessas das bilhetes em consignação, emitidas pelas 
transportadoras, ficando a Agência na obrigação de fazer rigoroso controle de estoque 
pára apresentação sempre que for exigido pelo Visco Municipal. 

Art. 40 - Quando do acerto com a transportadora, •a Agencia 
emitirá Nota Fiscal de Serviços das comissaes nufaidas, devendo Obrigatoriamente ser 
identificados no documento, os bilhetes vendidos, 	itinerários e o valor da comissão 
percebida na transação. 

- Art. 41 - A escrituração da Nota Fiscal de Serviços dou Fatura, 
deverá ser feita com os lançamentos em colunas apropriadas, coma "isentos ou rtIto 
tributáveis", os Valores Globais da Operação e como "tributáveis", o valor das 
comissões que é a Base de Cálculo do Imposto e o respectivo valor a ser recolhido na 
foram da Lei, 

An. 42 - Ficam convalidada= todas permissões feitas 
anteriormente, através de regime especial, mas que estejam dentro •das nonnas aqui 
fixadas e que vêm sendo exercídas sem ofensa a legislação pertinente ao documentário e 
escrituração fiscal. ' 

SEÇÃO VIU 

LRTABELECE NO.RMAS ODRE CR EDF:NICIA MENTQ DAS EMPRESAS DE  
SE.RV1COS Pa&lriC9S  

• ' Art. 43 - Manter o Serviço de Credenciarnento das empresas 
prestadoras de serviços gráficos, para confecção dc Notas Fiscais de Serviços e outros 
documentos fiscais, que necessitem de AIDF, estabelecidas ou não no Município. • 

Art. 44 - Para o Credericiamento das empresas e a formação do 
respectivo "dossiê", as interessadas deveio apresentar requerimento em 02 (duas) vias, 
dirigido ao Diretor do Departamento de Receitas Diversas, acompanhado da seguinte 
documentação: 

a) - Contrato Social ou qualquer outro documento de constituição 
da empresa e ~ alterações; 

b) - Certidões negativas de débitos pata eia as Fazendas Federal, 
Estadual. Municipal e do INSS; 

c) - Prova dc inscrição no Cadastro de Atividades F:conõmicas 



: RASE DE 
CÃLCITLEI 

- MENSAL 
FM REAL 

A TINI DA Dm Itrp.c.i FICAS  OOIr 
CONGÉNERES 

59 "b" PEBOL1M, FLIPERAMA. V I D EO-GA 
JOGOS ELE TRÔN I COS E SIMILARES, 
MECÂNICOS OU ELETRÔNICOS. A 
CORES OU PRETO E BRANCO: 
POR MÁQUINA OU APARELHO 

1) Setores: Central, Oeste, Sul, Rumo, Marisla e 
Shoppings 	 

- • 

59 "b" a) BOLICHE, por pista 	  

b) Mesas de jogos, por mesa 	  

I SI l'OSTO 
El'^A 

rçu ntKML 
DZINIttS 
PISCA IS 

47,79 

35,84 

20.31 

1' 

3' 

23,90 

11,95 

6,00 

1'  

2'  

3'  

ITENS 
DA 

LISTA 

49 

75 MÁQUINAS FOTOCOPIADORAS; 
POR MÁQUINA, IMPRESSÃO 
TAM. OFICIO, POR ZONAS E 
ÁREAS. CONFORME DESCRITO 
A BAIXO: 

955,83 

238.96 

477,91 

TÁXI-DANCING e CONGÉVERES:  
roi dam-urina. tropregada un ato 	 

59 "b" BILHARES e CONG.P.NER ES: 

I) Setores: Central, Oeste, SM, Baena, Marisca e 
Aerporto. 
n) Mesa 1.I. par mesa 	  
b) Mini-bilhar. por mesa 	  

2) Setores-. Universitário, Bela Vista, Novo Sulca, 
Jardim América, Coimbra, Pedro Ludovico e 
C-ampinas. 
a) Mesa 1.1, por mesa 	  
b) Mini-bilhar, vir mesa 	  

3) Demais Setores 
a) Mesa 1.I, par mesa 	  
b) [Ar mesa 	 

RE:rENÇÂO DE LOCADORES 
DOM1C1LIADOS FORA DE GOIÂNIA: 
a) Mesa 1.1. por mesa locada.. 	  
b) Mini-bilhar, por mexa locada 	  

2) Demais Setores e LocalizaçArs 	  

59 "b" RETENÇÃO DO ISS REFERENTE ÀS 
ATIVIDADES DOS ITENS ANTERIORES, POR 
LOCADORAS DOMICILIADAS FORA DE 
GOIÂNIA: 
POR MÁQUINA OU APAREI,' 10...... 	 

477,91 47,79 

158,96 23,90 
119,48 11,95 

167,27 16,73 
83,63 8,56 

117,09 11,71 
58.54 5.85 

238,96 23,90 
119,48 31,95 

Voe6 lAzánd 

186,39 18,64 

143,37 14,34 

143,37 14,34 

477,91 47,79 	- 

477,91 47,79 

59 

1) SETORES: Central. Sul, Oeste, 
Buena, Marisca, Aeroporto, Shappin c,s 
e Terminais Rodoviários, Faculdades 
Universidades e Adjacências de até 
Nem de Distimeia 	  

2) SETORES: Universitário. Jardim 
América, Pela Vista, Nova Suíça, 
Coimbra c Campinas 

3) DEMAIS SETORES 	 120.08 

BANCAS DE REVISTAS POR 
sin-olocs (Zonas Fiscais): 
1) SETORES: Centeal. Sul, Oeste, 
Bueno, Maristn, Aeroporto; 
Shoppings, Aeroporto internacional e 
Terminais Rodoviários 	  

2) SETORES : Universitário, Bela 
Vista, Jardim America, Coimbra , 
Nova Suíça e Campinas 	 

3)DEMA IS SETORES 	  

716)17 

406,23 

ti 
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6.040 75, com alterações posteriores, as empresas e firmas de ànIPT~ 
Comerciais, poderão abater da receita btuta, o valor das COIlliS513101 P0P5' Plr 

sulragencia dores, desde que estes: 
- estejam regularmente registrados no Cadastro de atividades 

Econômicas desta Municipalidade; 
fi - emitam Notas Fiscais de Serviços; 
Ill - tenham domicilio tributário neste Município; 
IV - exista contrato de prestação de serviços, expresso e por 

escrito, firmado entre as partes contratantes. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Não será permitido o abatimento de 
que trata este artigo, sobre nota fiscal de estabelecimento do subagenciador com 
domicilio tributário eia outro município, ou era se tratando de Micro-Empresa. 

SEÇÃO XI 

ESTABELECE NORMAS SOBRE A EMISSÃO DENOTA FISCAL DE 
ESTABELECIMENTO DE ENSINO 

Art. 55 - Os contribiãntes enquadrados no item .39 da lista de 
serviços estão por força da legislação tribuária obiigados a emitir Nota Fiscal de 
Serviço por cada operação tributável. 

Parágrafo Único - Compreende como operação tributável o 
serviço executado à vista ou a prazo, efetuado no mês da ocorrência do fato gerador. 

Mi. 56 - Integra a base de cálculo o material ou qualquer outra 
parcela cobrada do aluno, além da mensalidade normal. 

Parágrafo Único - As operações do capto deste artigo deverão ser 
acobertadas de Nota Fiscal de Serviço distinta das mensalidade. 

An. 57 - Os contribuintes- definidos no artigo 55 deste Ato, 
podem deixar de emitir as Natas Fiscais de Serviços por operação, desde que: 

I - Tenha conta baniria exclusiva de recebimento das 
mensalidades com as seguintes características: 

a) A conta não será de movimento e sim exclusivamente de 
recebimento. 

b) Os valores constantes da couta deverão representar 
exclusivamente as mensalidades recebidas dos alunos e as transferências para a conta de 
movimento. 

c)Emissão de extrato rigorosamente mensal. 

II - Tenha Diário • de Classe com os nomes vridi f Ururg&P,e' 
respectivas freqüências, 

III - Emita uma nota fiscal mensal, relativa a cada conta de 
recebimento que possuir no valor exato do extrato correspondente. 

IV - Os •documentas previsto nos itens anteriores ficam 
arquivados a disposição do Fisco nos prazos exigidos para os documentos fiscais. 

Parágrafo Único - É permitido a multiplicidade simultânea ou 
nho de contas de recebimento. 

Aro. 58 - O Diário de Classe, os extratos das matas bancárias de 
recebimento de írnertsalidade, os controles de secretaria dos 21005 matriculados ficam 
admitidos corno documentos fiscais de apresentação obrigatória ao Fisco 
independentemente do sujeito passivo ter optado pelo sistema previsto no artigo anterior. 

Parágrafo tinico - A recusa de apresentaçáo dos documentos 
mencionados no capta deste artigo, corresponde a infração por não eprcsentação de 
documento fiscal. 

Art. 59 - A base de cálculo para arbitramento ou estimativa dos 
contribuintes enquadrados neste Ato, poderá ser apurada, na falta de registros 
satisfatórios c idôneos, levando em consideração o número de carteiras ou mentos 
individual e dos alunos, a qualidade de turnos e o valor das mensalidades de cada cursa. 

I° - Não sendo possivel apurar o movimento tributável para 
todo o período fiscalizado, por falta dc elementos, poderá .0 Fisco aplicar a deflação ou 
atualização monetária nas bases dc cálculos conhecidas para se chegar ás desconhecidas. 

20  - Os índices 'de variação monetária do parágrafo anterior 
serão os praticados à época da apuração. 

SEÇÃO XII 

ESTABELECE REGIME DE ESTIMATIVA ESPECIAL PARA 
RECOLHIMENTO DO ISSON 

Art. 60 - A receita e o ISSQN mínimos estimados para as 
atividades a seeuir enumeradas, não poderão ser inferiores aos valores fixados neste 
ATO NORMATIVO e constantes da seguinte tabela: 

50 DESPACHANTES . 
n) At6 30 processos 	  967,90 48,40 
b) de 31 a 50 processos 	  1.505,43 75,27, 
c) de Mal 00 proacssos . 	  2.389,57 119,48 
d) 101 a 200 processos 	 , 4.014,47 200,72 
c) eeftna de 200 processos 	 6,451,83 322,59 

• 



56 GUARDA E ESTACIONAMENTO DE 
VEÍCULOS: POR SETOR, POR BOX OU 
ESPAÇO EQUIVALENTE, A SABER: 

1) Setor Central, Oeste, Aeroporto, Sul, Marista, 
Buem c Adjaéências do Aeroporto de Goiânia 143,37 7,17 

2) SETORES: Universitário, Bela Vista, Jantai) 
América, Nova Suíça, Coimbra, Pedro Luclovico e 
Campinas 	  95,53 4,78 

3) DEMAIS SETORES 	 71,69 3,58 

98 HOTÉIS, PENSÕES E SIMILARES: 

a) Por quarto 	  477,91 23,90 

b) Por apartamento 	  955,83 47,79 

c) Por suíte. 	  2.389,57 119,48 

d) Dormitórios e sinalares 	  358.44 17,92 

98 MOTÉIS: 

a) Por apartamento 	  955,83 47,79 

h) Por suíte 	  1.911,65 95,58.  

10 SALÕES DE BELEZA, BARBEARIAS E 
SIMILARES: Por cadeira, assento ou similares 

1) Setores: Centrai, Oeste, Sul, ariano, Marista, 
Aeroporto, Shoppintm e Saguão do Aeroporto 
Inel de Goiânia 	  477,91 23,90 

2) Setores: Universitário, Bela Vista, Coimbra, 
Jardim América, Nova Suiça e Campinas 	 358,44 17.92 

3) Demais Setores 	 - 268,83 13,44 

,. 
* Equipam-se a contribuinte autônomo, estabelecimento 
txmterato até 2 (duas) cadárn ou similar. 

67  LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO DE 
VEiCULOS AUTOMOTORES, • 	. 
APARELHOS .E SIMILARES: POR ESPAÇO 
ROX DE LAVAGEM E OU LUBRIFIÇÃO. 

1) Setores: Central, (este, Sul, BUCRO, Marista e 

• 

• 

Aeroporto 	  2.031,13 101,56 

2) Setores: Universitário, Bela V ista, Coimbra, 
Jardim América, Nova Suíça e Carapinas 	 1.421,79 71,09 

3) Demais Setores 	  995,25 49,76 

67 LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO DE MOTOS .E  
' - 

SIMILARES: • 

• Per espaço, Box de Lavagem doo Lubrificação 

1) Setores: Central, Oeste, Sul, Boeno, Marista e 
Aeroporto 	  1.015,57 50,78 

2) Setores: Universitário, Bela Vista, Coimbra, 
Jardim América, Nova Suíça e Campinas 	 710,90 35,54 

3) Demais Setores .. 	  497,63 24,88 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE SONORA 
- CARRO DE SOM  

POR CARRO OU VEiCULODE SOM 	 477,91 23,90 . 

Art. 61 - Quando 'a base dc cálculo e respectivo imposto, 
apurados e constantes de documentação e escrita merecedora de fé, forem Superiores à 
estimativa na forma estipulada neste ATO NORMATIVO, o lançamento será 
homologado pela autoridade competente, ao ensejando posterior crédito e nem 
réstituiçaao. 

Art. 62 - O enquadramento no Regime de estiniativa, de 
contribuinte que possui escrita fiscal contábil regular, dependerá da apuração e 

comprovação de sonegação da receita tributável. observada a competéncia dIraxiabkidgb 
que se referir o lançamento do Imposto no período considerado_ 	 e  

§ 1° - Para os efeitos deste Artigo, considera-se sonegação de 
receita: 

1- a superioridade sistemática da despesa sobre a receita; 
II - a falta de emissão da nota fiscal de quaisquer das operações 

realizadas; 
111 - a imobilização, investimento ou enriquecimento 

incompatível corri as receitas das atividades econômicas do contribuinte; 
IV - quando, através de levantamento financeiro procedido pela 

fiscalização em processo regular, ficar evidenciado saldo credor de caixa, ressalvada a 
sua provisão devidamente comprovada por documentação idônea; e 

V - quaisquer outras fraudes ou modalidades de evasão dc 
receitas praticadas, ria forma prevista no Código Tributário Municipal e legislação , 
especifica 

§ 2° - Desconsiderada a escrita, o imposto deverá ser recolhido de 
forma mais onerosa com base no regime de estimativa ou receita bruta e/ou arbitrada. 

Art. 63 - Os profissionais autônomos; coma definidos no 
parágrafo único, do Artigo 53 da Lei n° 5040/75, coin alterações, prestadores dc 
sesiços previstos neste Ato Normativo, recolherão o imposto conforme as disposições 
contidas no artigo 71 do mesmo comando legal. 

Art. 64 - O enquadramento do contribuinte nas normas deste Ato 
:Normativo indeperide de notificação fiscal ou qualquer fermalidade, devendo o imposto 
ser auto lançado, sendo que, na falta de tal procedimento, o tributo será lançado de oficio 
pela repartição competente, na forma disposta no Código Tributário Municipal. 

Art. 65 - Para efeito de apuração da base de cálculo e do imposto 
estimado, na forma estabelecida neste Ato Norinativo, dos contribuintes dos ramos de 
hotéis, pensiaes, dormitórios, motéis e similares, considerar-se-á o indica naramo dc 
ocupação .de 50% (cinqüenta por cento) da capacidade do estabelecimento. 

Parágrafo Único - Além da emissão dc notas fiscais, na forma 
prevista na Lei n° 5040!75, com alterações e seu regulamento, ficam os estabelecimentos 
de que Prata o "capta" deste artigo, obrigados à escrituração diária do Livro de Registro 
de Entrada e Salda de Hóspedes. 

Art. 66.- As empresas tocadoras de máquinas, aparelhos e 
equipamentos utilizados nas atividades do item 59 da Lista dc Serviço, deverão recolher 
o ISSQN dos serviços prestados com base na receita bruta das locaçôes, sendo 
irrelevante no caso, o dOTTkielliO tributário. 

§ I°  As locadoras domiciliadas em Goiánia SR/ IINXIMYCIPS.  
pelo recolhimento do ISSQN incidente sobre as receitas dos serviços de diettaaregablaaaa 
exploradas por seus locatários aqui estabelecidos, na forma estabelecida neste Ato;•cujo 
imposto deverá corresponder ao exato valor do recolhimento pelas locações 
correspondentes dos locatários; 

§ - Para operacionalizar o sistema a que se refere o parágrafo 
anterior, as locadoras ficam obrigadas a manter controles e escrituração cm separado, 
onde fiquent nndividmlizadb as receitas de locação locais. 

• Ari. 67 - No caso de aquisição ou locação de aparemos e 
equipamentos utilizáveis na exploração de atividade de jogos e diversões públicas ein 
geral, considera-se ocorrido o fato gerador e devido o imposto. no momento ou ato de 
aquisição ou locação de tais aparelhos e/ou equipamentos. 

M. 68 - Considerar-se-ao em atividade, todos os aparelhos 'e 
equipamentos instalados no estabelecimento prestador, senda que a não retirada 
definitiva destes, quando estragados ou imprestáveis para utilização, não será 
considerada como paralisação temporária para efeito de manutenção.. 

§ 	- Os aparelhos e equipamentos paralisados definitivamente, 
• não alterarão os valores da estimativa, -vez que essa circunstancia foi levada em 

consideração quando da fixação daqueles valores. 
r - Os aparelhos e equipamentos paralisados definitivamente, 

não poderão permanecer no estabelecimento prestador, sob pena de serem considerados 
em atividade. 

Art. 69 - São passiveis de apreensão, os aparelhos ou 
equipamentos desacobertados dc nota !tical de aquisição ou contrato de locação que os 
identifique. 

Parágrafo .Único - Caracterizada a situaçãO a que se refere o 
"captei" deste artigo, o contribuinte deverá ser notificado i promover a regularização do 
aparelho dou equipamento, dentro do prazo dc 05 (cinco) dias, sendo que o não 
cumprimento dessa obrigação, a contar da data do "dente" da notificação, 2C2/TCtatá a 
apreensão do aparelho dou equipamento, sem prejuízo .  da cobrança do imposto e 
aplicação das penalidades cabíveis. 

Art. 70 No campo das informações do Documenta Único de 
Arrecadação _Municipal I)UAM, deverá ser informada a quantidade de aparelhos e 
equipamentos tributados na forma deste Aio Normativo, no mês de competéneia, sob 
pena de ser considerado incorreto o preenchimento de guia, com aplicação das 
penalidades correspondentes. 

Arr. 7] Além das obrigações previstas neste Ato Normativó, os 
coarrbuintes estimados deverão emitir notas fiscais dc serviço e escriturá-las no Livro 

1_1 
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próprio, além de observarem outras formas de controles porventura 	 - 
Secretaria de Finanças, a critério da autoridade competente. 	 Voa tezena“erte 

Art. 72 - A inobservância das normas decorrentes deste Alie 
Normativo, implicará' na aplicação das penalidades previstas na Leldslaçõe Tributária 
Municipal, sem prejuízo do disposto em leis federais e estaduais, cabíveis à espécie. 

Art 73 - No caso de impugnação de estimativa por qualquer 
contribuinte, a decisão não será extensiva à cotegoria a que pertencer, sendo seus efeitos 
personalizados.  

SEÇÃO XIII 

ESTABELECE NORMAS SOBRE O REGIME DE ESTIMATIVA GERAL E 
ARBITRAMENTO PARA ,RE COLHIMENTO DO ISSON 

Art. 74 - As empresas contribuintes do ISSQN não enquadradas 
em regimes especiais de estimativa, que não possuírem escrita contábil, ficam sujeitas ao 
regime de estimativa instituído por este ATO NORMATIVO. 

§ 1' - Havendo escrita contábil e comprovados fraude, dolo ou 
qualquer ato ilícito que justifique, o Fisco poderá desconsiderar os registros contábeis e 
aplicar estimativa e arbitramento obedecido o principio de competência do exercício. 

§ 2°  - As Sociedades de profissionais não estão sujeitas ao 
presente regime de estimativa. 

Are 75 - O lançamento por estimativa será feito pelo próprio 
contribuinte na forma e prazos estabelecidos abaixo: 

§ 1°  - A estimativa será feita, preenchendo-se o forinulário 
próprio OvIAPA DE APURAÇÃO DE DESPESAS E RECEITAS PARA 
ESTIMATIVA DE RECEITA TPJBLITÁVEL), no qual se farão constar as despesas e 
respectivas receitas do contribuinte. no período considerado; 

r - O contribuinte sujeito ao regime de estimativa, na forma do 
disposto neste Ato, após 03 (três) meses de efetivo funcionamento, deverá apresentar à 
Secretaria de Finanças o formulário indicado no parágrafo anterie 
preenchido, sob pena das penalidades previstas em Lei; 

§ 	- Os contribuintes estimados demão, após o término do 
período fixado no termo de estimativa, comparecer ao órgão competente da Secretaria 
de Finanças, para a sua renovação, sob pena das sanções cabíveis; 

§ 4° - A estimativa será efetivada, tornando-se por base a média 
dos valores, declarados dou apurados. constantes do MAPA DE APITIZACÀO nE • 
DESPESAS E RECEITAS PARA ESTIMATIVAS dos últimos u. kiresificgt 
possíveis de saem conhecidos, atualizados monetariamente, utilizando-se tentetioeeralor'es 

§ 5°  - As apuração das despesas e das receitas, os Meses 
levantados terão que ser coincidentes; 

§ 6°- O valor estimado será atualizado monetariamente. com base 
nas variações dos índices praticados á época. 

An. 76 - O contribuinte enquadrado na regime de estimativa fica 
obrigado a emitir Notas Fiscais de Serviços e escriturá-las no Livro Próprio, na forma 
estipulada em Regulamento. 

Art. 77 - O lançamento por arbitramento será feito pelo Fisco, 
com base no conhecimento das despesas, por exercício ou meses, com o preenchimento 
do formulário próprio, (MAPA DE APURAÇÃO DE DESPESAS E RECEITAS PARA 
ARBITRAMENTO DE RECEITA TRIBUTÁVEL). 

Art. 78 - As despesas, gastos e encargos utilizados da apuração da 
estimativa e do arbitramento são os discriminados nos formulários próprios. 

An. 79 - Não sendo possível o conhecimento mensal ou por 
exercício das despesas nu de todos os seus itens, previstos nos formulários de estimativa 
e arbitramento, deverão ser utilizados os conhecidos, atribuindo-se aos demais, valores 
de acordo com a realidade do contribuinte. 

Parágrafo Único - A utilização de valores desconhecidos poderá 
ser em função de atualização monetária ou deflação que forem conhodos, 
relativamente a um, alguns ou todos os itens de despesas e ainda referentes a num ou 
vários meses, inclusive exercícios. 

Art. 80 - Sendo impossível apurar a estimativa c o arbitramento, 
através dos critérios estabelecidos neste ATO ou na falta de elementos necessários, 
inclusive no caso de recusa pelo sujeito passivo, o Fisco poderá adotar parâmetro de 
fixação sobre os recolhimentos efetuados ene período idêntico, por outros contribuintes 
que exerçam o mesmo Mino en1 condições semelhantes, ou ainda o preço corrente na 
praça á época a que se referir a apuração. 

Parágrafo Único - Na fixação do preço do serviço, cem base em 
recolhimentos de outros, ou do corrente na praça, poderão ser' utilizados a deflação ou 
atualização monetária quando o que se conhecer não for coincidente com o do 
levantamento. 

Art. 81 - Os documentos que servirem de base para apuração de 
estimativa, seja declarada ou de oficio, e do arbitramento, devem ficar arquivados no 
estabelecimento à disposição do Fisco, sob pena de descumprimento de obrigação 
acessória. , 

An. 82 - Ao montante das despesas apuradas serão acrescidos os 
percentuais abaixo, de acordo com o ramo do contribuinte, conforme itens da Lista de 
serviços, a titulo de vantagem remuneratória dos serviços executados. 

41...? 	."F- "_ 	DA LISTA ■...i0.:!;°-5 04;Silr!Wtrj, 
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PER 04in 

30 12,17, 39, 93. 	  

5, 6, 13, 14, 15, 18, 19, 24, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 38, 57, 
40 

53, 74,83, 84 	  

I, 3, 4, 8, 9, 11, 15, 20, 21, 22, 23, 25, 26, 27, 28, 29, 37, 40, 41, 
42, 43, 44, 45, 46, 47, 48, 49, 51, 52, 53, 5-4, 55, 55, 59 "c", "C', "f". 
e "g", 60, 61. 62, 63, 64, 65, 66, 67, 68, 69, 70, 71, 72, 73, 75, 76, 

.50 

77, 78, 79, 80, 81, 82, 84, 85, 86, 94 	  

2- HOSPITAL E LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLINICAS 40 

DEMAIS RAMOS 	  50 

- Havendo serviços enquadrados cm mais de um perdentual, ' 
considera-se o que preponderar. 

§ 2°  - Considera-se preponderante, o serviço que representar 
maior Percentual na composição de receita. 

Art. 83 - Observado o dispositivo no Código Tributário 
Municipal. Lei tf 5.040175, com alterapees, os valores estimados na forma estabelecida 
neste Ato, após homologados pelo órgão competente da Secretaria de Finanças e 
decorrido o prazo para sua impugnação, serão definitivos, não ensejando .posterior 
crédito tributário nem restituição. 

An. 84 - A inobservincia das normas decorrentes deste Ato 
Normativo. implicará nas sanções aplicáveis;  previstas na Legislação tributária. 

SEÇÃO XJV 

ESTABELECE NORMAS EM RELAÇÃO _AO R ECOLIIINI ENTO DE ISSON 
DAS ATIVIDADES DE CONSTRUCÃO CIVIL  

Art. 85 - Determinar quando aplicável, que nas obras de 
construção civil por empreitadas e subempreitadas o cálculo do ISSQN e a fiscalização 
sejam feitos de conformidade com os critérios e rotinas estabelecidas neste ATO 
NORMATI VO. 

An. 86 - Quando a empresa construtora, o subeinpreiteiro, o 
proprietário, o condomínio e outros legalmente responsáveis pelo toledo,' s 	meie 
os elementos necessários ou forem equivocas e duvidosos á compravaç 
tributivel, ou seja, o preço do serviço nienos as deduções permitidas no aitee123;e04tesl• 
1 e I3, do Decreto n°  2273/96, poderá o fisco fixar a base de cálculo do imposto em 
50% (cinquenta por cento) do preço global da obra. 

Art. 57 - O preço global será o do contrato tácito ou expresso 
celebrado entre as partes. 	- 

Art. 88 - Quando o contrato. prever reajustamento e tiver 
ocorrido os fatOs contratuais para a sua existência e o contribuinte não apresentar o 
aditivo contratual, o fisco poderá aplicar a fórmula de cálculos de reajustamento de 
preços com base nos índices oficiais vigentes. 

Art. 89 - Poderá ser ladrem aplicado o critério deste ATO 
NORMATIVO quando o contribuinte, embora tenha contabilidade c os elementos 
dedutiveis de custo da obra estejam escriturados de forma englobada com outros custos 
não dedutiveis e ainda com custos de obrais isentas, imunes ou de outros municípios. 

Art. 90 - Aplica-se também este mótodo quando o contribuinte 
realize obra neste município e tem sua escrituração centralizada em outro e não ofereça 
ao Fisco condições e os elementos necessários á apuração da receita tributável. 

Art. 91 - Quanto aos Serviços de Engenharia Consultiva, 
deverá o fisco aplicar este método sobre os serviços abaixo descritos, conforme 
estabelece o art. 128, inciso I; 

a) elaboração de planos diretores, estimativas orçamentárias, 
programação e planejamento; 

b) estudo de viabilidade técnica, económica e financeira; • 
c) elaboração de anteprojetos, projetos básicos, projetos 

executivos e cálculos de engenharia; 
d) fiscalização, supervisão técnica, económica e financeira. 

Art. 92 - Não se aplica esie critério quanto aos Serviços 
considerados conto de engenharia, mas não compreendidos entre os de construção civil 
para fins de tributação peto imposto, tal como previsto no mi 129, do Decreto e 
2.273/96, framcritos nos incisos abaixo: 

'1- arquitetura paisagística; 
II - grande decoração arquitetónica; 
III - serviços lecnológicos em edifícios industriais; 
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IV — serviços de implantado de sinali7áção 'C1~ 
rodovias, quando não fingirem parte da obra principal, contratada sob en~adwgimberli,  
OU s abem ore itada; 

• 

V — consertos, manutenção. limpeza, pintura e simples reparos 
em instalações prediais, sem responsabilidade técnica e registro no Conselho Regional 
dc Engenharia e Anpritetunt — CREA; 

VI — pesquisa, pertitraçâo. cámentação, perfi 'agem. estimulação 
e outros serviços relacionados com exploração de petróleo; 

VI] — demolição dc edificios, pontes e congéneres; 
VII[ construção., reparo e instalações em diques flutuantes, 

parta-batéis e material flutuante era geral; 
/X — aemforogrametria, inclusive inierpretaçan, mapeamentn e 

topografia, não relacionados às obras de construção civil e hidráulicas; 
X— instalações mecânicas e eletromecánicas., 	• 
XI — serviços de engenharia coneetnentes ao transporte aéreo; 
XII — vistorias, pendias, avaliações e arbitramento concernente 

à engenharia; 	
X111 — desmatamento de qualquer natureza e outros serviços 

assemelhados. 
MI_ 93 - vedado RO contribuinte seu auto enquadramento às 

disposições deste ATO NORMATIVO. 

SEÇÃO XV 
ESTABELECE ÇKTÉRIOS DE LANÇAMENTO E RECOLHIMENTO IX) 

1SSON g/BRE SERMOS AUTORIZADOS DO TRANSPORTE 
ALTERNATIVO  

An. 94 - Fixar em R$ 5.546,50 (cinco mil, quinhentos e quarenta 
e seis reais e cinquenta centavos) par veiculo, a base de cálculo para efeito de cobrança 
do ISS mensal sobre os serviços de transporte alternativo de passageiros dentro do 
Município dc Goiánia, previstos 'no item 96, do urtiga 52, do CTM, sujeitando-se á" 
afigurar, de 2% (dois por cento). prevista no artigo 71, I], da Lei a° 5.040/75, para os 
contribuintes que se enquadrarem nas normas da Lei if 7.917/99 e após estarem devida e 
legalmente autorizados a operar 01) territásio municipal, segundo O Regulamento 

SEÇÃO xvi 
NORMATI7.4 EMISSÃO DE C_UPONI FISCAL-ECF EM SUBSTITUIÇÃO  

FISCALDE SERVICOS 

SUBSEÇÃO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ari: 95 - Fica concedido a emitir Cupom Fiscal em substituição a 
Nota Fiscal de Serviços o contribuinte do Imposto Sobre a Prestarfau de Serviços de 
Qualquer Nanem - • ISSQN que também o seja do Imposto Sobre Operações Relativas 
à Circulaçilo de Mercadorias e Sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual 
e intermunicipal e de Comunicação — ICMS, que já esteja obrigado ao seu uso nos 
lemos da legislação estadual. ao ramo de atividades de comércio e prestação „de 
gervieos. 

SUBSEÇÁO 11 • 
DA AUTORIZAÇÃO DE LISO OU CESSAÇÃO DO EQUIPAMENTO EMISSOR 

DE CUPOM FISCAL-ECF 

An. 96 - Somente 'poderá ser utilizado para fins frigis o ,ECF 
cujo modelo esteja homologado em caráter definitivo pelo Estudo de Goiás, obedecendo 
os requisitos de hardware e software estabelecidos pelo Conselho Nacional de Política 

zendá ria (CONFAZ). 

SUBSEÇÃO IV 
DA ESCRITURAÇÃO FISCAL DOS SERVIÇOS SUJEITOS AO ISS 

Art. 101 - A ncrituração fiscal no Ll1+70 de Registro do 15S das 
prestações registradas em Cupom Fiscal será Feita em conformidade com que estabelece 
o Capitulo IIi, Seção II, SubseçãO L do Regulamento do Código Tributário Municipal, 
Decreto ri° 2.273196. 	• 

SUBSEÇÃO V 
DA SUBSTITUIÇÃO PARCIAL OU TOTAL DE CUPOM FISCAL 

Art. 102 É permitido a substituição do Cupom Fiscal ou 
quaisquer de seus itens, desde que °Cupom ainda não tenha sido totalizado. 

a 

Art. 103 - No caso de substituição de Cupom Fiscal,iffernr 
ser guardado juntamente com o respectivo Cupom Cancelado e mantidoajUntos 
Redução 7. emitida para a data do respectivo. 	 • 

Art. 104 - A não observância dos parágrafos acima pressupõe o 
cancelamento indevido do documento, sujeitando-se o.valor do Cupom Fiscal cancelado 
à incidência do155, aléni das demais penalidades previstas na legislado. 

SUBSEÇÃO VI 
DAS DISPOSIÇÕES MAIS 

Art 105 - Será considerado inidôneo, para os efeitos fiscais, o 
Cupom Fiscal on Fita-Detalhe cuja emissão ocorra: 	• 

— com inobservância da disposto neste Ato; 
11— com declaração inexata, preenchimento de fornia ilegível 

ou apresentaçâo de emendas ou rasuras que lhe prejudiquem a clareza. 

Art. 106 - O contribuinte que utilizar ECF em desacordo com as 
disposições deste Ato Normativo ficará passível das seguintes medidas fiscais, conjunta 
ou isoladamente: 

1— arbitramento da base de cálculo do imposto; 
ti — das penalidades; 
III — suspensão do direito de uso; 
IV — taswção da autorização do uso de ECF irregular; 
V — apreensão do equipamento ECF; 

Art. 107 • Para-  efeito de aplicação do disposto no, inciso 1 deste 
artigo, o arbitramento sobre as prestações de serviço registradas em ECF tornará por • 
base as previsões contidas no artigos 57 e 58, do CTM. 	. 

.SUBSEÇÃO VII 
DAS PENALIDADES ' 

Art 108 — Fica atribuído como sanções pelo descumprimento das 
normas vigente as mesmas penalidades previstas para as infrações referentes às notas 
fiscais, tal como descritas no artigo 88, do CTM. 

Art. 97 - O equipamento de que trata crie artico deverá estar 
programado com dados e elementos neeessáriosan controle do ISS e identificação do 
seu usuário no Cadastro de Atividades do Município. 

	

Art. 98 - O uso ou cessação do ECF será auto 	01. 
DIRETORIA DE RECEITAS DIVERSAS da Secretaria de Finanomárne 
solicitação do contribuinte oantendo: 

— identiticaoo do estabelecimento requerente, razão social, 
endereço, número de inscrição municipal-, 

SUBSEÇÃO II1 	 • 

DO CREDENCIAMENTO PARA INTERVENÇÃO EM ECF 

Art. 99 - Será credenciado pela Secretaria Municipal de Finanças . 
para garantir o funcionamento e a integridade de equipamemo, bem como para nele 
efetuar qualquer intervenção técnica, aquele que compmvar ser credenciado junto à 

. Secretaria da Fazenda do Estado de Goiás, com domiciliofiscal ao município de 
Goiania. 

Art. 100 - Quando da intervenção fica a Credenciada obrigada a 
fazer de modo imediato a comunicação através de formidario próprio a intervenção no 
equipamento à Secretaria de Finanças. 

An. 109 — Este ATO NORMATIVO entra em sigorvatpartiF0 4 " 
de janeiro de 2003, revogando-se os Atas Normativos dc 	002197-GSF, 00112001- 
-OAB, bem como as disposições em anuário. 

CUMPRA-SE e PUBLIQUE-SE. 

- GABINETE DO SECRETÁRIO. DE FINANÇAS, aos  1-  dias 
-do mês de ..1..•Aw.m.r.4arxi. de 2002. 

11 
1 

LU T-  BERTO GIMES DE OLIVEIRA 
Secretário 

• 

• 
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Ass. Do Contribuinte Núcleo de Prog. e Fise. Trib. 

lane ai, .! 4S3, ter. a!, Galleir. Gil" CEP 7 414OPI. Feemi: 21~2, Çae :~:drmet2setn•a___.,on 

ANEXO DA SEÇÃO I SUBSEÇÃO I 

Nome ou Razão Social:. 	  
Denominação ou Nome Fantasia. 	  
Endereço Completo. 	  
Ramo dc Atividade' 	  
Inse. no CAE- 	 Mês. 	  . 	 

DEMONSTRATIVO MENSAL DF. RECEITAS 
LOTÉRICAS DMRI, 

itens 
LS 	DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS 

TOTAL. DA RECEITA TRIBUTÁVEL 
lSS Ailquott de 5% 

	s.. 

Nota : Este Dernenntrativo serei emitido. 
Mensalmeme, em duas vias 

via —.Repartição 
'2" via — Arquivo?Contabili'dade 

EDITAL 

SINDIGnIAPII4 
SINDICATO DOS TRABALHADORES tiO MUNIOPIO DE GORNIA 
'FILIADO À CONIIDEUÇÃO DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO BRASIL 

EDITAL DE CONVOCA AO 
O Sindicato das Trabalhadores da Município de Cadmia - SINEUGOIÁNIA, na 

rontia de seu enxoto suciai. artigo 90, Convoca todos tos seus associados em pio Lie seus 

direitos a roniciparen da /kasernbléia Geral Eleitoral Triénio 2003/2004 a ser reatimdt; riu 

dia 19 dc :Terço de 2003, na sede admirristrzeM do Sindicato, situada na Rua 94, ri" 459. Setor 

Sul, nesta capital. A Assembléia uirã inicio às 7:30 luras em primeáa convocação e às g:00 

horas 

 

cm se-parda convocação tom quaisquer Mimem de usociados presentes, e se encerrará às 

16200 horas. M Chapas concorrentes terão o roeu de 30 (trinta) dias para registro das Chapas, 

comadas a psit/1' da publicação deste FANA (dia 17112/2002), cabendo aos candidatos 

coraxareirtes tio pleito protocolarem os raspe 1i~ requeximernos na forma ~riu e nn 

prazo acima +minutada_ A Secretaria da Cranrissrle Eleitoral Coordenadora do Prnceaso estará 

aberta diariamente. de segunda à sexta-feira, durante u período das SOU às 13:00 botas e das 

14:00 às 17:00 horas, ate o final das fleiVics. Em caso dc empate entoe as chapas mais votadas, 

nava eleição soá rt-Azadat no dia 03 de abril de .2003, limitada às Chapas em questão, 

Permanecendo o mesma focai e henhius acima estabelecidos, conforme deterrntna0o dos 

artigos tlo prágralts sepumio r artigo 117 do Estatuto Social cln Unidade. O Edital de 

Coiraect ri encoutra-se clevidarreente afixado na sede do SENDIGOIÂNIA; nas sedes  das 

~idades setoriais: nos principais orgSos da Prefdi irra 1.4urrieoat de Gofilnia, morridos por 

oficio ao titular do drglo tas-ias:saiu), para que o rocil-sa sirva de corerprovmae. 

Goiânia, 13 lb< 

SiNtild Go çAi. - w& 
Presidente 

ro de 2002. 

VALOR 
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